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     Quadro Sinóptico de Operação de Loteamento 
Requerente: 
Morada: 
Especificação do requerimento: 
Local: 
Freguesia:  
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Nota: Riscar ou apagar “exata ou máxima” deixando legível o que se pretenda definir. 

 
Outras áreas 

Área total do prédio                     m2 

Área de intervenção / a lotear m2 

Área de cedência para Equipamento de Utilização Colectiva (EUC) m2 

Área de cedência para Espaços Verdes de Utilização Colectiva (EVUC) m2 

Área de cedência para arruamentos e passeios m2 

Área para instalações técnicas – Depósito de GPL, Posto de Transformação, Etc… (1) m2 

Definições: 
 
Área Bruta de Construção (ABC): 
Somatório das áreas de todos os 
pavimentos, acima e abaixo do solo, 
medidas pelo extradorso das paredes 
exteriores com a exclusão de sótãos 
não habitáveis, áreas destinadas a 
estacionamento, áreas técnicas (PT, 
central térmica, compartimentos de 
recolha de lixos, escadas exteriores, 
galerias exteriores, arruamentos e 
outros espaços livres de uso público e 
caves não habitáveis. 
 
Área Total de Construção (ATC): 
Somatório das áreas de todos os 
pavimentos, acima e abaixo do solo, 
medidas pelo extradorso das paredes 
exteriores com a exclusão de sótãos 
sem pé direito regulamentar, 
instalações técnicas localizadas nas 
caves dos edifícios, estacionamento em 
cave ou piso térreo destinados 
exclusivamente a garagem, varandas, 
galerias exteriores públicas ou outros 
espaços livres de uso público coberto, 
quando não encerrados. 
 
Área de Implantação (AI): 
Somatório das áreas resultantes da 
projecção no plano horizontal de todos 
os edifícios (residenciais e não 
residenciais), incluindo anexos, mas 
excluindo varandas e platibandas. 
 
Área de Impermeabilização dos 
Logradouros: 
Somatório das áreas 
impermeabilizadas do logradouro, 
excluindo a área de implantação dos 
edifícios. Está confinada ao máximo de 
40% nos termos do art.º 64.º do RMOU 
– Regulamento Municipal das 
Operações Urbanísticas.  
 
 
Área de cedência para Equipamento 
de Utilização Colectiva e para 
Espaços Verdes de Utilização 
Colectiva: 
Somatório das áreas de cedência para 
os fins designados em título, previstos 
em operações de loteamento, 
calculadas com base na Portaria n.º 
216-B/2008, de 3 de Março. 
 
Estacionamento Público e Privado: 
Calculado com base nos parâmetros do 
Regulamento do Plano Director 
Municipal do Bombarral e de acordo 
com a Portaria n.º 216-B/2008, de 3 de 
Março. 
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Número de lugares de estacionamento públicos 

Público  

 

Índices urbanísticos 

Índice de Construção Bruto (ICB)  

Índice de Utilização (IU)  

Densidade Habitacional Bruta (DHB)  

 
O técnico responsável, 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Anexos (2) (3): 
Construção destinada a uso 
complementar da construção principal, 
como por exemplo garagens e arrumos, 
com uma entrada autónoma pelo 
logradouro ou pelo espaço público, que 
não possua título autónomo de 
propriedade nem constitua uma 
unidade funcional. A área dos anexos 
está confinada ao máximo de 10% da 
área do lote com o máximo de 70m2 
nos termos do art.º 65.º do RMOU. A 
altura máxima das fachadsa dos 
anexos é de 2.70m nos termos do art.º 
65.º do RMOU.  
 
 (1) – Obrigatoriamente fora das áreas 
de cedência para EUC e EVUC 
 
Índice de Construção Bruto (ICB): 
Quociente entre a área total de 
construção (ATC) e a área bruta do 
terreno (AB):     ICB= ATC/AB. 
 
Índice de Utilização (IU): 
Quaciente entre aárea total de 
construção (ATC) e a área urbanizável 
(AU):    IU=ATC/AU. 
 
Densidade Habitacional Bruta (DHB): 
Quociente entre o número de fogos e a 
área bruta do terreno expressa em 
habitantes por hectare. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 


